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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – SEMANA DE 01.07 ATÉ 05.07.2024 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STF N.º 1.142/2024 

Publicação: 28 de junho de 2024. 

 

1. É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre direito 

penal e processual penal (CF/1988, art. 22, I), o sistema acusatório e o princípio da isonomia 

(CF/1988, art. 5º, caput e LIII) — norma de Constituição estadual que condiciona à prévia 

autorização judicial, mediante decisão fundamentada da maioria absoluta do órgão especial do 

respectivo tribunal de justiça, o pedido de medida cautelar para fins de investigação criminal ou 

instrução processual penal em desfavor de autoridades com foro por prerrogativa de função. 

Resumo: A norma impugnada, ao regular o foro por prerrogativa de função, não poderia 

dispor diversamente ou desbordar dos limites estabelecidos no modelo federal que, no 

caso, estão contidos no próprio Regimento Interno do STF (art. 21, XV). Conforme 

disposto na referida norma, que possui status de lei ordinária, a competência para 

supervisão judicial dos atos investigatórios de autoridades com prerrogativa de foro deve 

ser conferida ao relator, não havendo, portanto, necessidade de deliberação colegiada1.  

A razão jurídica que justifica a necessidade de supervisão judicial dos atos investigatórios 

de autoridades com prerrogativa de foro no STF aplica-se, por simetria, às autoridades 

com prerrogativa de foro nos tribunais de segundo grau de jurisdição. Ademais, 

conforme jurisprudência desta Corte, a competência do respectivo tribunal para a 

supervisão judicial nesses casos não torna obrigatória a deliberação do respectivo órgão 

colegiado, sendo suficiente decisão do ministro ou desembargador relator. 

Nesse contexto, a exigência de controle judicial prévio por deliberação de órgão colegiado 

do tribunal de justiça local, além de conferir tratamento diferenciado aos seus detentores 

 
1 Regimento Interno do STF/1980: “Art. 21. São atribuições do Relator: (...) XV – determinar a instauração de inquérito 
a pedido do Procurador-Geral da República, da autoridade policial ou do ofendido, bem como o seu arquivamento, 
quando o requerer o Procurador-Geral da República, ou quando verificar: (...)” 
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de foro por prerrogativa de função, destoa da lógica estabelecida por outras importantes 

disposições do RISTF (art. 21, IV e V, §§ 5º e 8º, e art. 230-C, § 2º). 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, converteu o 

referendo da medida cautelar em julgamento definitivo de mérito e, confirmando-a, 

julgou a ação parcialmente procedente para (i) declarar a inconstitucionalidade da 

expressão “mediante decisão fundamentada tomada pela maioria absoluta do órgão 

especial previsto no inciso VI do art. 93 da Constituição da República”, contida na alínea 

“p” do inciso VIII do art. 46 da Constituição do Estado de Goiás, com redação dada pela 

EC estadual nº 77/20232; e (ii) dar à parte remanescente do referido dispositivo 

interpretação conforme a Constituição, a fim de esclarecer que “o Desembargador Relator 

pode apreciar monocraticamente as medidas cautelares penais requeridas durante a fase 

de investigação ou no decorrer da instrução processual nos casos de urgência e, ainda, 

quando a sigilosidade se mostrar necessária para assegurar a efetivação da diligência 

pretendida, ressalvada a obrigatoriedade de referendo pelo órgão colegiado competente, 

em momento oportuno, sobretudo quando resultar em prisão cautelar, mas sempre sem 

comprometer ou lhe frustrar a execução”. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do ADI n.º 7.496 MC-Ref/GO, tendo 

o Plenário, por unanimidade, em julgamento virtual finalizado em 21.06.2024, julgado a 

ação parcialmente procedente, nos termos do voto do Rel. Min. DIAS TOFFOLI. 

 

 

• REPERCUSSÃO GERAL EM PAUTA N.º 298 

Edição: 25 de junho a 1º de julho de 2024. 

 
2 Constituição do Estado de Goiás: “Art. 46. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça: (...) VIII – processor e 
julgar originariamente: (...) p) o pedido de medida cautelar para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal, quando o investigado ou o processado for autoridade cujos atos estejam sujeitos diretamente à sua jurisdição, 
mediante decisão tomada pelo voto da maioria absoluta do órgão especial previsto no inciso XI do art. 93 da 
Constituição da República;” 
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1. Tipicidade do porte de droga para consumo pessoal. 

Tese fixada: “1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, 

transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem 

prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, com apreensão da droga 

e aplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa 

de comparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, III); 2. As sanções 

estabelecidas nos incisos I e III do art. 28 da Lei 11.343/06 serão aplicadas pelo juiz em 

procedimento de natureza não penal, sem nenhuma repercussão criminal para a conduta; 

3. Em se tratando da posse de cannabis para consumo pessoal, a autoridade policial 

apreenderá a substância e notificará o autor do fato para comparecer em Juízo, na forma 

do regulamento a ser aprovado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, a 

competência para julgar as condutas do art. 28 da Lei 11.343/06 será dos Juizados 

Especiais Criminais, segundo a sistemática atual, vedada a atribuição de quaisquer 

efeitos penais para a sentença; 4. Nos termos do § 2º do artigo 28 da Lei 11.343/2006, será 

presumido usuário quem, para consumo próprio, adquirir, guardar, tiver em depósito, 

transportar ou trouxer consigo, até 40 gramas de cannabis sativa ou seis plantas-fêmeas, 

até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito; 5. A presunção do item anterior 

é relativa, não estando a autoridade policial e seus agentes impedidos de realizar a prisão 

em flagrante por tráfico de drogas, mesmo para quantidades inferiores ao limite acima 

estabelecido, quando presentes elementos que indiquem intuito de mercancia, como a 

forma de acondicionamento da droga, as circunstâncias da apreensão, a variedade de 

substâncias apreendidas, a apreensão simultânea de instrumentos como balança, 

registros de operações comerciais e aparelho celular contendo contatos de usuários ou 

traficantes; 6. Nesses casos, caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto de prisão 

em flagrante, justificativa minudente para afastamento da presunção do porte para uso 

pessoal, sendo vedada a alusão a critérios subjetivos arbitrários; 7. Na hipótese de prisão 

por quantidades inferiores à fixada no item 4, deverá o juiz, na audiência de custódia, 

avaliar as razões invocadas para o afastamento da presunção de porte para uso próprio; 
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8. A apreensão de quantidades superiores aos limites ora fixados não impede o juiz de 

concluir que a conduta é atípica, apontando nos autos prova suficiente da condição de 

usuário”. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RE n.º 635.659 (Tema 506), tendo 

o Plenário, por maioria, em julgamento finalizado em 26.06.2024, dado provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Rel. Min. GILMAR MENDES. Vencidos os Mins. CRISTIANO 

ZANIN, ANDRÉ MENDONÇA, NUNES MARQUES, DIAS TOFFOLI e LUIZ FUX. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 818 

Publicação: 2 de julho de 2024. 

 

1. Fugir correndo repentinamente ao avistar uma guarnição policial configura fundada suspeita a 

autorizar busca pessoal em via pública, mas a prova desse motivo, cujo ônus é do Estado, por ser 

usualmente amparada apenas na palavra dos policiais, deve ser submetida a especial escrutínio, o 

que implica rechaçar narrativas inverossímeis, incoerentes ou infirmadas por outros elementos dos 

autos. 

Resumo: No julgamento do RHC n. 158.580/BA, a Sexta Turma desta Corte Superior de 

Justiça propôs criteriosa análise sobre a realização de buscas pessoais e apresentou como 

conclusões, no que interessa: a) "Exige-se, em termos de standard probatório para busca pessoal 

ou veicular sem mandado judicial, a existência de fundada suspeita (justa causa) - baseada em um 

juízo de probabilidade, descrita com a maior precisão possível, aferida de modo objetivo e 

devidamente justificada pelos indícios e circunstâncias do caso concreto - de que o indivíduo esteja 

na posse de drogas, armas ou de outros objetos ou papéis que constituam corpo de delito, 

evidenciando-se a urgência de se executar a diligência..." b) "Não satisfazem a exigência legal, por 

si sós, meras informações de fonte não identificada (e.g. denúncias anônimas) ou 
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intuições/impressões subjetivas, intangíveis e não demonstráveis de maneira clara e concreta, 

baseadas, por exemplo, exclusivamente, no tirocínio policial". 

No mesmo sentido, o Plenário do Supremo Tribunal Federal encampou essa 

compreensão quanto à necessidade de elementos objetivos para a busca, ao firmar a tese, 

no HC n. 208.240/SP, de que "a busca pessoal, independente de mandado judicial, deve estar 

fundada em elementos indiciários objetivos de que a pessoa esteja na posse de arma proibida, ou de 

objetos ou papeis que constituam corpo de delito, não sendo lícita a realização da medida com base 

na raça, sexo, orientação sexual, cor da pele, ou aparência física". 

Não se ignora que esta Corte vem rechaçando a validade de buscas domiciliares 

realizadas com base apenas no fato de o suspeito haver corrido para dentro de casa ao 

avistar uma guarnição policial. Também não se desconhece a recente decisão proferida 

sobre o tema pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC n. 

169.788/SP. É importante notar, porém, que, ao contrário do que noticiaram alguns 

veículos de informação, embora a ordem de habeas corpus não haja sido concedida pela 

Suprema Corte, não houve maioria no colegiado para estabelecer a tese de que a fuga do 

suspeito para o interior da residência ao avistar a polícia justifica, por si só, o ingresso 

domiciliar. Assim, por imperativo de coerência, é necessário esclarecer o motivo pelo 

qual essa atitude, embora não justifique uma busca domiciliar sem mandado, pode 

justificar uma busca pessoal em via pública. Para isso, é preciso invocar a noção de 

standards probatórios, os quais devem seguir uma tendência progressiva, de acordo com 

a gravidade da medida a ser adotada. 

Enquanto a proteção contra buscas pessoais arbitrárias está no Código de Processo Penal 

(art. 244) e decorre apenas indiretamente das proteções constitucionais à privacidade, à 

intimidade e à liberdade, a inviolabilidade do domicílio está prevista expressamente em 

diversos diplomas internacionais de proteção aos direitos humanos e na Constituição 

Federal, em inciso próprio do art. 5º, como cláusula pétrea, além de a afronta a essa 

garantia ser criminalizada nos arts. 22 da Lei n. 13.869/2019 e 150 do Código Penal. É 

bem verdade que as buscas pessoais são invasivas e algumas delas eventualmente podem 
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ser quase tão constrangedoras quanto buscas domiciliares. No entanto, não há como 

negar a diferença jurídica de tratamento entre as medidas. Nesse sentido, o art. 5º, XI, da 

Constituição Federal exige, para o ingresso domiciliar sem mandado judicial - 

ressalvadas as hipóteses de "prestar socorro" ou "desastre" -, a existência de flagrante 

delito. 

Ainda quanto ao assunto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema de 

Repercussão Geral n. 280, reputou necessário haver "fundadas razões" prévias quanto à 

existência de situação flagrancial no interior do imóvel. Assim, embora o STF não haja 

imposto um standard probatório de plena certeza, trata-se de uma exigência elevada 

quanto à provável existência de flagrante delito, diante da ressaltada dimensão que a 

proteção domiciliar ocupa e da interpretação restritiva que se deve atribuir às exceções a 

essa garantia fundamental. E, ao contrário do que se dá na busca pessoal, o direito à 

inviolabilidade do domicílio não protege apenas o alvo de uma atuação policial, mas todo 

o grupo de pessoas que residem ou se encontram no local da diligência. 

No que concerne às buscas pessoais, apesar de evidentemente não poderem ser 

realizadas sem critério legítimo, o que a lei exige é a presença de fundada suspeita da 

posse de objeto que constitua corpo de delito, isto é, uma suspeição razoavelmente 

amparada em algo sólido, concreto e objetivo, que se diferencie da mera suspeita intuitiva 

e subjetiva. 

É possível cogitar quatro motivos principais para que alguém empreenda fuga ao avistar 

uma guarnição policial: a) estar praticando crime naquele exato momento (flagrante 

delito); b) estar na posse de objeto que constitua corpo de delito (o que nem sempre 

representa uma situação flagrancial); c) estar em situação de descumprimento de alguma 

medida judicial (por exemplo, medida cautelar de recolhimento noturno, prisão 

domiciliar, mandado de prisão em aberto etc.) ou cometendo irregularidade 

administrativa (v. g. dirigir sem habilitação); d) ter medo de sofrer pessoalmente algum 

abuso por parte da polícia ou receio de ficar próximo a eventual tiroteio e ser atingido 

por bala perdida, sobretudo nas comunidades periféricas habitadas por grupos 
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vulneráveis e marginalizados, em que a violência policial e as intensas trocas de tiros 

entre policiais e criminosos são dados presentes da realidade. 

Com base nessas premissas, diante da considerável variabilidade de possíveis 

explicações para essa atitude, entende-se que fugir correndo repentinamente ao avistar 

uma guarnição policial não configura, por si só, flagrante delito, nem algo próximo disso 

para justificar que se excepcione a garantia constitucional da inviolabilidade domiciliar. 

Trata-se, todavia, de conduta intensa e marcante que consiste em fato objetivo - não 

meramente subjetivo ou intuitivo -, visível, controlável pelo judiciário e que, embora 

possa ter outras explicações, no mínimo gera suspeita razoável, amparada em juízo de 

probabilidade, sobre a posse de objeto que constitua corpo de delito (conceito mais amplo 

do que situação de flagrante delito). 

Ademais, também não se trata de mera "suspeita baseada no estado emocional ou na 

idoneidade ou não da reação ou forma de vestir" ou classificação subjetiva de "certa 

reação ou expressão corporal como nervosa", o que é insuficiente para uma busca pessoal, 

segundo decisão proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso 

Fernandez Prieto e Tumbeiro v. Argentina. Fugir correndo é mais do que uma mera 

reação sutil, como seria o caso, por exemplo, de: a) um simples olhar (ou desvio de olhar), 

b) levantar-se (ou sentar-se), c) andar (ou parar de andar), d) mudar a direção ou o passo, 

enfim, comportamentos naturais de qualquer pessoa que podem ser explicados por uma 

infinidade de razões, insuficientes, a depender do contexto, para classificar a pessoa que 

assim se comporta como suspeita. Essas reações corporais, isoladamente, são assaz 

frágeis para embasar de maneira sólida uma suspeição; a fuga, porém, se distingue por 

representar atitude intensa, nítida e ostensiva, dificilmente confundível com uma mera 

reação corporal natural. 

Não se deve ignorar, entretanto, a possibilidade de que se criem discursos ou narrativas 

dos fatos para legitimar a diligência policial. Daí, por conseguinte, a necessidade de ser 

exercido um "especial escrutínio" sobre o depoimento policial, na linha do que propôs o 

Ministro Gilmar Mendes por ocasião do julgamento do RE n. 603.616/RO (Tema de 
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Repercussão Geral n. 280): "O policial pode invocar o próprio testemunho para justificar 

a medida. Claro que o ingresso forçado baseado em fatos presenciados pelo próprio 

policial que realiza a busca coloca o agente público em uma posição de grande poder e, 

por isso mesmo, deve merecer especial escrutínio". 

Trata-se, portanto, de abandonar a cômoda e antiga prática de atribuir caráter quase que 

inquestionável a depoimentos prestados por testemunhas policiais, como se fossem 

absolutamente imunes à possibilidade de desviar-se da verdade; do contrário, deve-se 

submetê-los a cuidadosa análise de coerência - interna e externa -, verossimilhança e 

consonância com as demais provas dos autos. 

Assim, à luz de todas essas ponderações, conclui-se que fugir correndo repentinamente 

ao avistar uma guarnição policial configura motivo idôneo para autorizar uma busca 

pessoal em via pública. Porém, a prova desse motivo, cujo ônus é do Estado, por ser 

usualmente amparada apenas na palavra dos policiais, deve ser submetida a especial 

escrutínio, o que implica rechaçar narrativas inverossímeis, incoerentes ou infirmadas 

por outros elementos dos autos. 

No caso, o réu, ao avistar uma viatura policial que fazia patrulhamento de rotina na 

região dos fatos, correu, em fuga, para um terreno baldio, o que motivou a revista pessoal, 

na qual foram encontradas drogas. Assim, diante das premissas estabelecidas e da 

ausência de elementos suficientes para infirmar ou desacreditar a versão policial, mostra-

se configurada a fundada suspeita de posse de corpo de delito a autorizar a busca pessoal, 

nos termos do art. 244 do CPP. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 877.943/MS, tendo a 

Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 18.04.2024, denegado a 

ordem, nos termos do voto do Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 

 

2. A realização do julgamento de forma virtual, mesmo com a oposição expressa da parte, não é, 

por si só, causa de nulidade ou de cerceamento de defesa. 
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Resumo: A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido que não há, no ordenamento 

jurídico vigente, o direito de exigir que o julgamento ocorra por meio de sessão 

presencial. Portanto, o fato de o julgamento ter sido realizado de forma virtual, mesmo 

com a oposição expressa e tempestiva da parte, não é, por si só, causa de nulidade ou 

cerceamento de defesa. 

Ademais, mesmo nas hipóteses em que cabe sustentação oral, se o seu exercício for 

garantido e viabilizado na modalidade de julgamento virtual, não haverá qualquer 

prejuízo ou nulidade, ainda que a parte se oponha a essa forma de julgamento, porquanto 

o direito de sustentar oralmente as suas razões não significa o de, necessariamente, o 

fazer de forma presencial. 

Outrossim, não se demonstrou a necessidade de exclusão do feito da pauta virtual, não 

sendo suficiente para tanto a mera alegação de que deve ser dada a oportunidade de 

acompanhamento do julgamento do recurso interposto e a indicação abstrata de 

relevância da matéria. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 832.679/BA, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 15.04.2024, 

desprovido o agravo, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 
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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – SEMANA DE 8.07 ATÉ 12.07.2024 

 

• JURISPRUDÊNCIA EM TESES – DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

Atualização: 21 de junho de 2024. 

 

1. Na hipótese de homicídio praticado na direção de veículo automotor, havendo elementos nos 

autos indicativos de que o condutor agiu, possivelmente, com dolo eventual, o julgamento acerca 

da ocorrência deste ou da culpa consciente compete ao Tribunal do Júri, na qualidade de juiz 

natural da causa. 

 

2. O fato de a infração ao art. 302 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB ter sido praticada por 

motorista profissional não conduz à substituição da pena acessória de suspensão do direito de 

dirigir por outra reprimenda, pois é justamente de tal categoria que se espera maior cuidado e 

responsabilidade no trânsito. 

 

3. A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir veículo automotor não tem o 

condão, por si só, de caracterizar ofensa ou ameaça à liberdade de locomoção do paciente, razão pela 

qual não é cabível o manejo do habeas corpus. 

 

4. Quando não reconhecida a autonomia de desígnios, o crime de lesão corporal culposa (art. 303 

do CTB) absorve o delito de direção sem habilitação (art. 309 do CTB), funcionando este como 

causa de aumento de pena (art. 303, parágrafo único, do CTB). 

 

5. Os crimes de embriaguez ao volante (art. 306 do CTB) e o de lesão corporal culposa em direção 

de veículo automotor (art. 303 do CTB) são autônomos e o primeiro não é meio normal, nem fase 

de preparação ou de execução para o cometimento do segundo, não havendo falar em aplicação do 

princípio da consunção. 
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6. O crime do art. 306 do CTB é de perigo abstrato, sendo despicienda a demonstração da efetiva 

potencialidade lesiva da conduta. 

 

7. Para a configuração do delito tipificado no art. 306 do CTB, antes da alteração introduzida pela 

Lei n. 12.760/2012, é imprescindível a aferição da concentração de álcool no sangue por meio de 

teste de etilômetro ou de exame de sangue, conforme parâmetros normativos. 

 

8. O indivíduo não pode ser compelido a colaborar com os referidos testes do 'bafômetro' ou do 

exame de sangue, em respeito ao princípio segundo o qual ninguém é obrigado a se autoincriminar 

(nemo tenetur se detegere) (Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 - TEMA 446). 

 

9. É irrelevante qualquer discussão acerca da alteração das funções psicomotoras do agente se o 

delito foi praticado após as alterações da Lei n. 11.705/2008 e antes do advento da Lei n. 

12.760/2012, pois a simples conduta de dirigir veículo automotor em via pública, com 

concentração de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, configura o 

crime previsto no art. 306 do CTB. 

 

10. Com o advento da Lei n. 12.760/2012, que modificou o art. 306 do CTB, foi reconhecido ser 

dispensável a submissão do acusado a exames de alcoolemia, admite-se a comprovação da 

embriaguez do condutor de veículo automotor por vídeo, testemunhos ou outros meios de prova 

em direito admitidos, observado o direito à contraprova. 

 

11. Constitui crime a conduta de permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a 

pessoa que não seja habilitada, ou que se encontre em qualquer das situações previstas no art. 310 

do CTB, independentemente da ocorrência de lesão ou de perigo de dano concreto na condução do 

veículo. (Súmula n. 575/STJ) (Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 - TEMA 901) 

 

12. A desobediência a ordem de parada dada pela autoridade de trânsito ou por seus agentes, ou 

por policiais ou outros agentes públicos no exercício de atividades relacionadas ao trânsito, não 
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constitui crime de desobediência, pois há previsão de sanção administrativa específica no art. 195 

do CTB, o qual não estabelece a possibilidade de cumulação de punição penal. 

 

 

• PESQUISA PRONTA STJ 

 

1. Embargos de declaração. Adequação de julgado à orientação jurisprudencial superveniente. 

Resumo: os Embargos podem servir para amoldar o julgado à superveniente orientação 

jurisprudencial do STF, quando dotada de efeito vinculante. 

 

a) EDcl no REsp 1665599 / RS: 1. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir 

omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. 

Excepcionalmente o Recurso Aclaratório pode servir para amoldar o julgado à 

superveniente orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, quando dotada de efeito 

vinculante, em atenção à instrumentalidade das formas, de modo a garantir a celeridade, 

eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior, hipótese 

diversa da apresentada nos presentes autos. 2. Nos presentes Declaratórios, a parte 

embargante afirma que o acórdão embargado foi omisso, porquanto o julgado recorrido 

deve ser modulação a fim de evitar mudança repentina da jurisprudência desta Corte. 3. 

Dos próprios argumentos apresentados nos Aclaratórios, verifica-se não se tratar de 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, mas de mera pretensão de 

reforma do julgado com base no inconformismo da parte com a solução jurídica ali 

aplicada; pretensão incabível nesta via recursal. 4. Embargos de Declaração opostos pela 

UNIÃO rejeitados. (EDcl no REsp n. 1.665.599/RS, relator Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, Primeira Turma, julgado em 18/5/2020, DJe de 25/5/2020.) 

 

b) EDcl no AgInt nos EDcl no AREsp 1806385 / MS: 1. Reconhece-se a possibilidade de os 

Embargos de Declaração serem utilizados para adequar o julgado à superveniente 
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orientação jurisprudencial vinculante, conforme vem sendo reconhecido pelo STJ (EDcl 

no AgRg no AREsp 291.924/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira 

Turma, julgado em 27/5/2019, DJe 30/5/2019). 2. Observa-se que a questão jurídica 

objeto do Recurso Especial, de fato, teve repercussão geral reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal no âmbito dos autos do ARE 1.278.713. 3. O referido recurso 

representativo da controvérsia (Tema 1.126) teve o mérito julgado recentemente, em 18 

de fevereiro de 2021, ocasião em que STF fixou a seguinte tese: "Ofende a Súmula 

Vinculante 37 a equiparação, pela via judicial, dos cargos de Analista Judiciário área fim e Técnico 

de Nível Superior do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, anteriormente à Lei 

Estadual 4.834/2016". 4. Em tal circunstância, deve ser prestigiado o escopo perseguido na 

legislação processual (Lei 11.672/2008), isto é, a criação de mecanismo que oportunize às 

instâncias de origem o juízo de retratação na forma do art. 543-C, § 7º, e 543-B, § 3º, do 

CPC; e 1040 e seguintes do CPC/2015, conforme o caso. 5. Embargos de Declaração 

acolhidos para tornar sem efeito a decisão de fls. 618-626/e-STJ, determinando-se a 

devolução dos autos ao Tribunal de origem, com a devida baixa, para que, em 

observância aos arts. 1040 e seguintes do CPC/2015 e após a publicação do acórdão do 

respectivo recurso excepcional representativo da controvérsia: a) denegue seguimento ao 

recurso se a decisão recorrida coincidir com a orientação emanada pelos Tribunais 

Superiores; ou b) proceda ao juízo de retratação na hipótese de o acórdão vergastado 

divergir da decisão sobre o tema repetitivo. (EDcl no AgInt nos EDcl no AREsp n. 

1.806.385/MS, relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 

22/11/2021, DJe de 10/12/2021.) 

 

c) EDcl no REsp 1641107 / PA: 1. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir erro 

material, omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. 2. 

Excepcionalmente, o Recurso Aclaratório pode servir para amoldar o julgado à 

superveniente orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, quando dotada de efeito 

vinculante, em atenção à instrumentalidade das formas, de modo a garantir a celeridade 
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e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior, 

hipótese diversa da apresentada nos presentes autos. 3. No caso em apreço, o acórdão 

embargado resolveu fundamentadamente todas as questões postas, de forma clara e 

expressa, sendo certo que os temas sobre os quais se alega haver omissões e erros 

materiais estão contidos na parte do acórdão que não conheceu do recurso especial da 

UNIÃO. 4. Assim, toda a fundamentação do acórdão em relação ao pedido de nulidade 

do acórdão regional dirigiu-se ao seu não conhecimento pela aplicação do óbice da 

Súmula 284/STF por veiculação de razões recursais genéricas, ao passo que o raciocínio 

encontrado no julgado a respeito da apontada violação da cláusula de reserva de plenário 

funda-se na existência de fundamento constitucional a esse respeito no acórdão recorrido, 

a atrair a competência recursal exclusiva do STF, que não pode ser usurpada pelo STJ. 5. 

A contradição que autoriza o manejo dos aclaratórios é aquela interna, entre os 

fundamentos da decisão embargada ou entre estes e a conclusão, mas não se pode, 

porém, alegar-se antinomia entre a decisão e os elementos dos autos ou fundamentos de 

decisão anteriormente proferida nos autos. Entendimento do STJ: AgRg nos EDcl no 

REsp 1.487.041/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28.8.2015. 6. Embargos de 

declaração do IBAMA rejeitados. (EDcl no REsp n. 1.641.107/PA, relator Ministro 

MANOEL ERHARDT (Desembargador Convocado do TRF5), Primeira Turma, julgado em 

15/2/2022, DJe de 23/2/2022.) 
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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – SEMANA DE 22.07 ATÉ 26.07.2024 

 

• PESQUISA PRONTA STJ 

 

1. Crimes praticados por empregados da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. Equiparação a 

funcionário público para fins penais. 

Resumo: os crimes praticados por empregados da OAB são tidos como cometidos por 

funcionário público, por equiparação. 

 

a) AgRg no HC 750133 / GO: 1. O Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI 3.026/DF 

(Relator Ministro EROS GRAU, julgado em 8/6/2006, DJ 29/9/2006), firmou o 

entendimento de que a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB é uma entidade sui 

generis, constituindo "serviço público independente", não sendo autarquia federal e nem 

integrando a Administração Pública Federal. 2. Este Superior Tribunal de Justiça, ao 

julgar o REsp 1.977.628/GO, o qual, assim como estes autos, trata da "Operação Passando 

a Limpo", entendeu que "a Ordem dos Advogados do Brasil é uma autarquia sui generis, que 

presta serviço público de fiscalizar a profissão de advogado, função essencial à administração da 

Justiça, nos termos do art. 133 da Constituição, e típica da Administração Pública" (REsp n. 

1.977.628, Ministro OLINDO MENEZES (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), DJe 

de 5/8/2022.). 3. O art. 327, § 1º, do Código Penal equipara a funcionário público para 

fins penais aquele que "exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, e quem 

trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade 

típica da Administração Pública", como neste caso da Ordem dos Advogados do Brasil. 4. 

As conclusões do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 3.026/DF, no sentido 

de que a OAB não faz parte ou se sujeita à Administração Pública, não têm o condão de 

afastar o presente entendimento, alterando a condição de funcionário público por 

equiparação do empregado da OAB, pois a referida decisão não retirou a natureza 

pública do serviço prestado pela entidade, vinculado à sua finalidade institucional de 
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administração da Justiça, relacionada ao exercício da advocacia. 5. Evidenciado que as 

instâncias ordinárias, mediante valoração do acervo probatório produzido nos autos, 

entenderam, de forma fundamentada, haver prova da materialidade e da autoria do 

crime de corrupção ativa, constatando-se que o paciente participou da empreitada 

criminosa, oferecendo vantagem indevida à Secretária da Comissão de Estágio e Exame 

da Ordem dos Advogados do Brasil, desconstituir tal conclusão demandaria 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que se revela inviável na via do 

writ. 6. Agravo regimental não provido. (AgRg no HC n. 750.133/GO, relator Ministro 

RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 14/5/2024, DJe de 23/5/2024.) 

 

b) AgRg no AgRg no AREsp 2037269 / GO: 1. No caso, a Corte de origem entendeu 

corretamente que os supostos crimes praticados por empregados da Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB devem ser tidos como cometidos por funcionário público, 

por equiparação, nos termos do art. 327, §1°, do Código Penal - CP, haja vista a natureza 

pública dos serviços prestados pela Entidade. De fato, conforme bem consignado pelo 

Tribunal a quo, o Supremo Tribunal Federal - STF, nos autos da ADI n. 3.026/DF (Relator 

Ministro EROS GRAU, DJ 29/9/2006), firmou o entendimento de que a OAB é uma 

entidade sui generis, devendo ser considerada como um serviço público independente. 2. 

Por sua vez, esta Corte, no julgamento monocrático do HC n. 750.133/GO, de Relatoria 

do Ministro RIBEIRO DANTAS, e do REsp n. 1.977.628/GO, de relatoria do Ministro OLINDO 

MENEZES, o quais, assim como este feito, tratam da "Operação Passando a Limpo", também 

entendeu que "a Ordem dos Advogados do Brasil é uma autarquia sui generis, que presta serviço 

público de fiscalizar a profissão de advogado, função essencial à administração da Justiça, nos 

termos do art. 133 da Constituição, e típica da Administração Pública" (REsp n. 1.977.628, 

Ministro OLINDO MENEZES (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), DJe de 

05/08/2022). Concluiu-se, nos referidos julgados, que, "reconhecendo a Lei 8.906/94 a 

existência de funcionários da OAB vinculados à Lei 8.112/90 - que dispõe acerca do regime jurídico 

dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais -, não há 
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como deixar de reconhecer a natureza jurídica de servidor público dos funcionários da OAB, para 

fins penais". 3. Desse modo, na hipótese em epígrafe, não há que se falar em atipicidade 

dos fatos imputados aos agravantes, pois aderiram à conduta da empregada da OAB, 

destinatária da vantagem indevida, que acertadamente foi equiparada à funcionária 

pública pelo TRF, nos termos do art. 327, § 1º, do CP, notadamente em razão da função 

exercida, típica da Administração Pública, outorgada pela União à Entidade. 4. Ademais, 

ao contrário do alegado pela defesa, não se trata de analogia ou interpretação extensiva 

em prejuízo dos réus, na medida em que o próprio art. 327, § 1º, do CP, é literal no sentido 

de equiparar a funcionário público aqueles que exercem cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 

conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública, como no caso 

em questão. 5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AgRg no AREsp n. 

2.037.269/GO, relator Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, julgado em 

28/2/2023, DJe de 3/3/2023.) 
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